
Recorrida: Azienda Sanitaria Provinciale di Cosenza

Sendo interveniente: ANPAS — Associazione Nazionale Pubbliche Assistenze Odv

Questão prejudicial

O artigo 10.o, alínea h), da Diretiva 2014/24/UE (1) — e o «considerando» 28 dessa diretiva — opõe-se a uma legislação 
nacional que prevê que os serviços de transporte urgente em ambulância podem ser adjudicados prioritariamente por 
convenção às organizações de voluntariado — desde que inscritas há pelo menos seis meses no Registo Nacional do Setor 
da Economia Social, adiram a uma rede de associações e estejam autorizadas em conformidade com a regulamentação 
regional do setor (quando exista), e na condição de essa adjudicação garantir a prestação do serviço, num sistema de 
contribuição efetiva para uma finalidade social e de prossecução dos objetivos de solidariedade, em condições de eficiência 
económica e adequação, bem como em cumprimento dos princípios da transparência e da não discriminação — sem 
contemplar, entre os possíveis adjudicatários, as outras organizações sem fins lucrativos e, mais especificamente, as 
cooperativas sociais, enquanto empresas sociais sem fins lucrativos, incluindo as cooperativas sociais que gerem o retorno 
de excedentes aos seus membros relacionados com atividades de interesse geral, na aceção do artigo 3.o, n.o 2-bis, do 
Decreto Legislativo n.o 112/2017? 

(1) Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos contratos públicos e que revoga 
a Diretiva 2004/18/CE (JO 2014, L 94 p. 65).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd Okręgowy w Warszawie (Polónia) em 14 de abril 
de 2021 — «TOYA» sp. z o.o., Polska Izba Informatyki i Telekomunikacji/Prezes Urzędu Komunikacji 

Elektronicznej

(Processo C-243/21)

(2021/C 289/35)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Okręgowy w Warszawie

Partes no processo principal

Recorrentes: «TOYA» sp. z o.o., Polska Izba Informatyki i Telekomunikacji

Recorrida: Prezes Urzędu Komunikacji Elektronicznej

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 8.o, n.o 3, da Diretiva 2002/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de março de 2002, relativa 
ao acesso e interligação de redes de comunicações eletrónicas e recursos conexos (diretiva acesso) (1), em conjugação 
com os artigos 3.o, n.o 5 e 1.o, n.os 3 e 4, da Diretiva 2014/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio 
de 2014, relativa a medidas destinadas a reduzir o custo da implantação de redes de comunicações eletrónicas de elevado 
débito (2), ser interpretados no sentido de que se opõem a que uma autoridade reguladora nacional imponha a um 
operador que dispõe de infraestruturas técnicas, sendo simultaneamente fornecedor de serviços ou redes de 
comunicações eletrónicas publicamente acessíveis, que não tenha sido designado operador com poder de mercado 
significativo, a obrigação de aplicar às suas infraestruturas técnicas condições de acesso, tal como determinadas ex ante 
por essa autoridade, que incluem as regras e procedimentos de celebração de contratos e as taxas de acesso aplicáveis, 
independentemente da existência de um litígio sobre o acesso às infraestruturas técnicas desse operador e de uma 
concorrência efetiva no mercado?

A título subsidiário (opção II)

2) Deve o artigo 67.o, n.os 1 e 3, em conjugação com o artigo 68.o, n.os 2 e 3, da Diretiva (UE) 2018/1972 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de dezembro de 2018, que estabelece o Código Europeu das Comunicações Eletrónicas (3) 
e com os artigos 3.o, n.o 5 e 1.o, n.os 3 e 4, da Diretiva 2014/61/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio 
de 2014, relativa a medidas destinadas a reduzir o custo da implantação de redes de comunicações eletrónicas de elevado 
débito, ser interpretados no sentido de que se opõem a que uma autoridade reguladora nacional imponha a um operador 
que dispõe de infraestruturas técnicas, sendo simultaneamente fornecedor de serviços ou redes de comunicações 
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eletrónicas publicamente acessíveis, que não tenha sido designado operador com poder de mercado significativo, a 
obrigação de aplicar às suas infraestruturas técnicas condições de acesso, tal como determinadas ex ante por essa 
autoridade, que incluem as regras e procedimentos de celebração de contratos e as taxas de acesso aplicáveis, 
independentemente da existência de um litígio sobre o acesso às infraestruturas técnicas desse operador e de uma 
concorrência efetiva no mercado?

(1) JO 2002, L 108, p. 7.
(2) JO 2014, L 155, p. 1.
(3) JO 2018, L 321, p. 36.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny Sąd Administracyjny (Polónia) em 
21 de abril de 2021 — Szef Krajowej Administracji Skarbowej/O. Funduszowi Inwestycyjnemu 

Zamkniętemu reprezentowanemu przez O S.A.

(Processo C-250/21)

(2021/C 289/36)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Naczelny Sąd Administracyjny

Partes no processo principal

Recorrente: Szef Krajowej Administracji Skarbowej

Recorrido: O. Funduszowi Inwestycyjnemu Zamkniętemu reprezentowanemu przez O S.A.

Questão prejudicial

Deve o artigo 135.o, n.o 1, alínea b), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao 
sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (1) ser interpretado no sentido de que a isenção prevista nesta 
disposição para as operações relativas à concessão, negociação ou gestão de créditos é aplicável ao contrato de 
subparticipação descrito no processo principal? 

(1) JO 2006, L 347, p. 1.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht Hamburg (Alemanha) em 22 de abril 
de 2021 — TUIfly GmbH/FI, RE

(Processo C-253/21)

(2021/C 289/37)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Landgericht Hamburg

Partes no processo principal

Recorrente: TUIfly GmbH

Recorridos: FI, RE

Questão prejudicial

Devem os artigos 5.o, n.o 1, alínea c), iii), 7.o, n.o 1, e 8.o, n.o 3, do Regulamento (CE) 261/2004 (1) ser interpretados no 
sentido de que existe um cancelamento do voo quando o avião aterra num aeroporto de destino não previsto na reserva 
efetuada, o qual não se situa na mesma cidade, no mesmo local ou na mesma região do aeroporto de destino previsto na 
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